LEI MUNICIPAL Nº 0545/2006  DE  12 DE DEZEMBRO DE 2006.
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

 
L E I
        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a  abrir e suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2006, até o montante de  R$ 117.800,00( Cento e Dezessete Mil e  Oitocentos Reais).
   Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

	Secretaria/Departamento
	Dotação Orçamentária
	Código Reduzido
	Valor

	Câmara de Vereadores
	
	
	

	 
	0101 01 031 0001 2004 319011000000 0001
	444.8 
	5.400,00

	
	
	
	

	Gabinete do Prefeito
	
	
	

	
	0201 04 122 0003 2006 339014000000 0001
	1044.8
	1.500,00

	
	0201 04 122 0003 2006 339033000000 0001
	1158.4
	1.600,00

	
	0201 04 122 0003 2006 339039000000 0001
	1174.6
	600,00

	
	
	
	

	Secretaria Municipal de Administração
	 
	 
	

	 
	0301 04 122 0003 2009 319011000000 0001
	1650.0
	2.000,00

	 
	0301 04 122 0003 2009 339035000000 0001
	1826.0
	3.000,00

	 
	0301 04 122 0003 2009 339039000000 0001
	1912.7
	1.000,00

	 
	
	
	

	
	
	
	

	Secretaria Municipal de Fazenda
	
	
	

	 
	0401 04 123 0004 2013 319011000000 0001
	2464.3
	5.000,00

	
	
	
	

	Secretaria Municipal de Educação
	
	
	

	 
	0501 12 361 0006 2019 319011000000 0020
	3496.7
	12.000,00

	
	0501 12 361 0006 2019 339039000000 0020
	3855.5
	8.000,00

	 
	0501 12 361 0006 2019 339030000000 0020 
	3586.6
	8.000,00

	 
	0501 13 392 0010 2030 339036000000 0001
	5880.7
	2.000,00

	 
	0501 12 361 0007 2024 339030000000 0001
	5128.4
	7000,00

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	Departamento Municipal de Saúde e Assistência Social
	
	
	

	 
	0601 10 301 0011 2033 319011000000 0040
	6200.6
	12.000,00

	 
	0601 10 301 0011 2033 339048000000 0040
	6542.0
	5.000,00

	 
	0601 10 301 0011 2033 339039000000 0040
	6410.6
	3.000,00

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	Departamento Municipal de Estradas e Rodagens
	
	
	

	 
	0701 26 782 0014 2048 319011000000 0001
	10105.2
	8.500,00

	 
	
	
	

	Departamento Municipal de Serviços Urbanos
	
	
	

	
	0801 15 451 0015 2053 319011000000 0001
	10739.5
	5.000,00

	
	0801 15 451 0015 2053 339030000000 0001
	10803.0
	3.000,00

	
	
	
	

	Departamento Municipal de Agricultura
	
	
	

	 
	0901 20 601 0016 2055 339030000000 0001
	11219.4
	8.000,00

	
	0901 20 601 0016 2055 339039000000 0001
	11325.5
	4.000,00

	
	
	
	

	Departamento Municipal de Industria, Comércio e Habitação.
	
	
	

	
	1001 22 661 0018 2061 319011000000 0001
	12009.0
	5.000,00

	
	
	
	

	Departamento Extraordinário (DERA)
	
	
	

	 
	1101 08 244 0020 2064 319011000000 0001
	12381.1
	1.200,00

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	 TOTAL SUPLEMENTADO
	 
	111.800,00



	
	
	
	


Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir para o presente exercício o seguinte crédito especial:

06..............................................................................................Departamento de Saúde

0601...........................................................................................Saúde

0601 10 301 0011 1048.............................................................Construção de Prédios

0101 10 301 0011 1048 449051000000.................................... Obras e Instalações

0101 10 301 0011 1048 449051000000 0040............................ASPS ......................R$         6.000,00

Art.3 º Para dar Suporte as Dotações citadas no artigo anterior fica reduzida as seguintes dotações orçamentárias:
	Secretaria/Departamento
	 
	Código Reduzido
	 Valor 

	Câmara de Vereadores
	 
	 
	 

	
	0101 01 031 0001 1001 44905100000000 0001
	20.5
	3.000,00

	
	0101 01 031 0001 2004 33903900000000 0001
	758.7
	2.400,00

	 
	
	
	

	 Gabinete do Prefeito


	
	 
	 

	
	0201 04 122 0003 2006 319011000000 0001
	988.1
	1.000,00

	
	0201 04 122 0003 2007 339030000000 0001
	1314.5
	500,00

	
	0201 04 122 0003 2007 339039000000 0001
	1420.6
	500,00

	Secretaria Municipal de Administração
	
	
	

	
	
	
	

	
	0301 04 122 0003 2009 335043000000 0001
	1706.0
	3.800,00

	
	
	
	

	Secretaria Municipal da Fazenda
	
	
	

	
	0401 04 123 0004 1012 449052000000 0001
	2384.1
	1.300,00

	
	0401 04 123 0004 2013 339039000000 0001
	2642.5
	3.000,00

	
	
	
	

	Secretaria Municipal de Educação
	 
	 
	 

	 
	0501 12 361 0006 1016 449052000000 0020
	3301.4
	6.000,00

	
	0501 12 361 0006 1017 449051000000 0030
	3386.3
	1.000,00

	
	0501 12 361 0006 2019 339036000000 0020
	3779.6
	850,00

	
	0501 12 361 0006 2020 339039000000 0020
	4101.7
	9.000,00

	
	0501 12 361 0007 2021 337041000000 0030
	4369.9
	20.305,00

	
	0501 12 361 0007 2022 339039000000 0020
	4491.1
	5.000,00

	
	0501 12 361 0007 2022 339030000000 0020
	4385.0
	1.000,00

	
	0501 12 361 0007 2023 339030000000 1120
	4641.8
	22.000,00

	Departamento de Saúde e Assistência Social
	
	
	

	
	0601 10 301 0011 1031 449052000000 1210
	13616.6
	10.000,00

	
	0601 10 301 0011 2033 339032000000 0040
	6376.2
	3.000,00

	
	0602 17 511 0012 1038 449052000000 0001
	8045.4
	1.000,00

	
	0602 17 511 0012 2037 339030000000 0001
	8125.6
	3.000,00

	
	0603 08 244 0013 2040 335043000000 0001
	8945.1
	1.445,00

	Departamento de Serviços Urbanos
	
	
	

	
	0801 15 451 0015 1052 449051000000 1294


	13599.2


	11.000,00

	
	0801 15 451 0015 1052 449051000000 1210


	13766.9


	4.700,00



	
	
	
	

	Departamento Municipal de agricultura
	
	
	

	
	0901 20 601 0017 2058 339039000000 0001
	11827.3
	3.000,00

	
	TOTAL Reduzido
	
	117.800,00



Art. 4º  A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS  12 DE DEZEMBRO DE 2006.
Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de adm.
